
                                      MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO -  ESTADO DO PARANÁ 

 CNPJ: 01.619.323/0001-20 

 Av. Remis João Loss, nº 600 Centro. 

 Fernandes Pinheiro - PR - CEP 84.535-000 

 Fone/Watss: (042) 3570-0106 

 E-mail: licitacao@fernandespinheiro.pr.gov.br 

Página 1 de 55 

 

EDITAL DE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA N° 022/2026 

EMISSÃO: 13/05/2026 

ABERTURA: 29/05/2026 às 09 HORAS 

 

PREÂMBULO 

O Município de Fernandes Pinheiro, Estado do Paraná, através da Comissão de Contratação 

designada pela Portaria 118/2025, torna público, para o conhecimento dos interessados, que realizará 

licitação na modalidade de PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO 

GLOBAL POR LOTE. 

O procedimento licitatório obedecerá integralmente a Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021, Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e o Decreto Municipal n° 084 de 24 de março de 

2023. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00h do dia 15/05/2026 às 08:30h do dia 29/05/2026. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: Das 08:31h às 09:00h do dia 29/05/2026. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Das 09:01h às 09:05h do dia 29/05/2026, 

acrescido do período aleatório. 

LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado”. Para todas as referências de tempo será observado 

o horário de Brasília (DF). 

Art. 12 da Lei 14.133/21 no processo licitatório observar-se-á o seguinte: 

IV - a prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante 

agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por 

advogado, sob sua responsabilidade pessoal; 

VI - os atos serão preferencialmente digitais, de forma a permitir que sejam produzidos, 

comunicados, armazenados e validados por meio eletrônico; 

A sessão não será suspensa, anulada ou cancelada por danos ocasionados nos arquivos das 

licitantes, impossibilitando a abertura e leitura das fichas técnicas, sendo as mesmas 

consideradas desclassificadas do certame, conforme notificação registrada. 

Compõem este Edital os seguintes anexos: 

ANEXO I – Termo de Referencia  

ANEXO II – Modelo de carta proposta 

ANEXO III – Modelo de declaração unificada. 

ANEXO IV – Termo de Adesão ao Sistema de Pregão – nomeação de representante  

ANEXO V – Decreto Municipal nº 234/2023 - IR 

ANEXO VI – Minuta de contrato de Prestação de Serviços 

http://www.bll.org.br/
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1. DO OBJETO 

1.1. Tem por objeto o presente Edital de Pregão, na forma eletrônica, a Contratação de empresa 

para implantação de sistema de monitoramento eletrônico por GPS/GPRS/GSM, para atender 

a frota do Município de Fernandes Pinheiro, conforme descrito no ANEXO 01 - Termo de 

Referência deste Edital.   

 

2. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

2.1 O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do 

Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões.  

2.2 Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Prefeitura Municipal de Fernandes Pinheiro, 

denominada pregoeira, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o 

aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões 

(www.bll.org.br). 

2.3 O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos artigos 42, 43, 44, 45 e 46 da Lei 

Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006 e da Lei Complementar nº 147, de 07/08/2014, 

atendendo o direito de prioridade para a Microempresa e Empresa de Pequeno Porte para efeito do 

desempate quando verificado ao final da disputa de preços.  

 

3. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

3.1. Possíveis pedidos de esclarecimentos e impugnações deverão ser anexados no Sistema 

Eletrônico, deverá estar em papel timbrado com o nome da empresa, CNPJ, endereço completo, 

telefone, e-mail e assinatura digital do titular ou representante legal da empresa, para que possa ser 

anexada no processo, ATÉ 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS ANTES DA DATA FIXADA PARA 

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

3.2 A decisão sobre o pedido de esclarecimentos, bem como, de impugnações será proferida pela 

Pregoeira juntamente com a Equipe de Apoio, os quais analisarão e responderão até o final do 

expediente do dia útil anterior a data fixada para abertura da sessão pública de licitação, no Sistema 

Eletrônico. 

3.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

3.3.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pela Pregoeira, nos autos do processo de licitação. 

3.4 Acolhida a impugnação contra o Edital, será designada nova data para a realização do certame, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

3.5 Decairá do direito de impugnar os termos do Edital, por falhas ou irregularidades, o licitante que 

não o fizer até o 3º (terceiro) dia útil que anteceder à data de realização da sessão pública do pregão, 

http://www.bll.org.br/
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hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

3.6 A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o Edital, implicará na 

plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 

3.7 A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 

licitatório. 

3.8 A impugnação feita intempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 

licitatório e será apenas juntada ao processo para arquivamento, sem julgamento do mérito. 

 

4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente 

estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que 

satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 

4.2. Poderão participar deste Pregão, na forma eletrônica as empresas que apresentarem toda a 

documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões. 

4.3. Para esta licitação está vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de 

empresas. 

4.4. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, recuperação judicial, 

concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou 

entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal 

ou que esteja cumprindo período de suspensão no âmbito da Administração Municipal. 

4.5 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa 

de Licitações e Leilões, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o 

recebimento das propostas.  

4.6 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 

a) Instrumento particular de mandato outorgando à corretora associada, por meio de seu operador 

devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, 

conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações e Leilões (ANEXO IV); 

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de 

habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações e Leilões 

(ANEXO IV); e  

4.7 O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, 

que pagará a Bolsa de Licitações e Leilões, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao 

percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização 

dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL 

– Bolsa de Licitações e Leilões, ANEXO IV. 
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4.8 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no 

ANEXO III para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a 

ser digitado no sistema, informar no campo próprio o seu regime de tributação para fazer valer o 

direito de prioridade do desempate Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 

4.10 O proponente precisa estar ciente de todos os documentos de habilitação exigidos, bem como 

precisa ter ciência das informações e obrigações decorrentes desta licitação.  

4.11 É vedada a participação de pessoa jurídica de direito privado que possua em seu quadro sócio, 

cotista, acionista detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, controlador 

ou responsável técnico ou dirigente que seja cônjuge, companheiro (a), parente em linha reta ou 

colateral, consanguíneo ou afim, de servidor em cargo efetivo ou em comissão do Município de 

Fernandes Pinheiro, conforme Recomendação Administrativa n° 003/2019 do Ministério Público do 

Estado do Paraná. 

 

5. DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

5.1 O certame será conduzido pela Agente de contratação da Prefeitura Municipal de Fernandes 

Pinheiro, designada Pregoeira, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as seguintes 

atribuições: 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

c) abrir as propostas de preços; 

d) analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) desclassificar propostas indicando os motivos; 

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

h) declarar o vencedor; 

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j) elaborar a ata da sessão; 

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 

l) realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja 

demonstrada; 

m) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades 

previstas na legislação. 

 

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E 

LEILÕES: 
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5.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de 

mandato previsto no item 4.6 “a”, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em 

qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações e Leilões, atribuindo poderes para formular lances 

de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br.  

5.3 A participação do licitante no pregão, na forma eletrônica se dará por meio de participação direta 

ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações e Leilões, a qual deverá manifestar, 

por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e 

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

5.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 

privativa. 

5.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão, na 

forma eletrônica, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - 

Bolsa De Licitações e Leilões. 

5.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações e 

Leilões a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. 

5.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao pregão, na forma eletrônica. 

PARTICIPAÇÃO: 

5.8 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente 

encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada 

data e horário limite estabelecido.   

5.9. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 

5.10 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5.11 poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação. 

http://www.bll.org.br/


                                      MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO -  ESTADO DO PARANÁ 

 CNPJ: 01.619.323/0001-20 

 Av. Remis João Loss, nº 600 Centro. 

 Fernandes Pinheiro - PR - CEP 84.535-000 

 Fone/Watss: (042) 3570-0106 

 E-mail: licitacao@fernandespinheiro.pr.gov.br 

Página 6 de 55 

5.12 não poderão participar desta licitação os interessados: 

5.12.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

5.12.2 que não atendam às condições deste Edital e seu (s) anexo (s); 

5.12.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

5.12.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14º da Lei nº 14.133/21; 

5.12.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação; 

5.12.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

5.13 qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou 

através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através 

da Bolsa de Licitações e Leilões ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

6.1.1 - Valor unitário e total do item;  

6.1.2 – Marca/modelo (caso houver);  

6.1.3 – Fabricante (caso houver); 

6.1.4 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 

de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número 

do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;  

6.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  

6.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens.  

6.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

6.5 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação.  

6.6 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;  
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6.7. A licitante enquadrada como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), além da 

apresentação da declaração constante no Anexo III (na fase de habilitação), deverá assinalar no ato do 

cadastramento da proposta, no campo apropriado no sistema do site www.bll.org.br, “DECLARO 

SER ME/EPP” existente na aba “verificação das propostas cadastradas”, para usufruir das 

prerrogativas conferidas pela Lei Complementar nº 123/2006 e Lei Complementar nº 147/2014, 

decaindo do direito deste benefício o proponente que não se declarar. 

6.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada 

a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, APRESENTAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

E FORMULAÇÃO DE LANCES  

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital.  

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 

ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes.  

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

7.5.1 O lance deverá ser ofertado por lote, pelo período de 12 (doze) meses. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
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7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 

7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de no 

mínimo 10 (dez) reais. 

7.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  

7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11 - A proponente deverá ainda elaborar sua proposta considerando o VALOR MÁXIMO 

estabelecido, conforme anexo 01; 

7.12 - A proponente que omitir o prazo de validade de sua proposta terá a mesma considerada como 

válida pelo período de 60 (sessenta) dias, contados da data limite fixada para recebimento das 

propostas. 

7.13 - Após a apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 

fato superveniente, aceito pelo Pregoeiro. 

7.14. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

7.15. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.16. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.17. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 

de (desconto percentual) 

7.18. Será adotado para o envio de lances no presente Pregão Eletrônico o MODO DE DISPUTA 

“ABERTO”, onde os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, 

conforme o critério de julgamento adotado neste edital. 

7.18.1 Neste modo de disputa, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, 

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

dois minutos do período de duração da sessão pública.  

7.18.2. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item anterior será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive quando se tratar de lances intermediários.  
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7.18.3. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida neste edital, a sessão pública 

será encerrada automaticamente.  

7.19. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o Pregoeiro poderá, 

assessorada pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da 

consecução do melhor preço, mediante justificativa. 

7.20. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo Pregoeiro; 

7.21.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

7.22. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

7.23. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.24. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.25. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão 

Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes, através 

de mensagem eletrônica diretamente no Portal Eletrônico da Bolsa de Licitações Leilões do Brasil - 

BLL, através do endereço https://bllcompras.com/, divulgando data e hora da reabertura da sessão. 

7.26. O Critério de julgamento adotado será o menor preço/maior desconto, conforme definido neste 

Edital e seus anexos. 

7.27. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

7.28. Após o encerramento da etapa de lances, e não tendo sido a menor proposta ou lance 

apresentado por microempresa ou empresa de pequeno porte, caso se verifique a ocorrência de 

empate, será assegurado como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme Lei Complementar nº 123/06;  

7.28.1. Entende-se por empate, nos termos da LC 123/06, aquelas situações em que as propostas ou 

lances apresentados pelas ME e EPP sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta 

ou lance melhor classificado durante a etapa de lances;  

7.28.1.1 - Na ocorrência do empate citado no item 9.17.1, proceder-se-á da seguinte forma:  

a) A ME ou EPP melhor classificada no intervalo percentual de até 5% (cinco por cento), definido 

nos termos deste subitem, será convocada automaticamente pelo sistema eletrônico para, desejando, 

apresentar nova proposta de preço inferior àquela classificada com o menor preço ou lance, no prazo 

máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.  

b) É de responsabilidade da licitante a sua conexão com o sistema eletrônico durante o prazo acima 

referido para o exercício do direito sob comento.  
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c) Apresentada a proposta nas condições acima referidas, será analisada sua documentação de 

habilitação;  

d) Não sendo declarada vencedora a ME ou EPP, na forma da alínea anterior, serão convocadas 

automaticamente pelo sistema eletrônico as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese 

do subitem 9.17.1, na ordem classificatória, com vistas ao exercício do mesmo direito; 

7.28.2 – Dos critérios gerais para desempate entre propostas: 

7.28.2.1 - Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 

desempate, nesta ordem:  

I – disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

II – avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão preferencialmente 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei 

14.133/21; 

III – desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

IV – desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

7.28.3 - Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

I – empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

II – empresas brasileiras; 

III – empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

IV – empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

7.28.4 - As regras previstas no item 9.17.4 não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

7.29. Após o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para 

que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar 

condições diferentes daquelas previstas neste Edital;  

7.30. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes.  

7.31. É vedada a desistência dos lances já ofertados sujeitando-se o proponente às sanções previstas 

nas leis pertinentes. 
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8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 34 da 

Lei 14.133/21. 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível, ou que desatenda quais um dos 

regramentos previstos no Art. 59 da Lei 14.133/21. 

8.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços/percentuais global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 

próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 

prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata; 

8.6. Consideram-se especificações essenciais do objeto todas as condições técnicas, operacionais, de 

suporte, manutenção, garantia de funcionamento e níveis mínimos de serviço previstos no Termo de 

Referência, às quais ficará integralmente vinculada a licitante vencedora. 

8.7. As disposições técnicas do Termo de Referência integrarão o futuro contrato para todos os fins, 

inclusive quanto a prazos de implantação, suporte técnico, correção de falhas, substituição de 

equipamentos, indisponibilidade máxima do sistema, treinamento, perfis de acesso, histórico mínimo 

e exportação de dados. 

8.8. Não será exigida garantia da contratação prevista nos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, 

sem prejuízo da garantia de funcionamento da solução e das obrigações de manutenção e suporte 

previstas no Termo de Referência e no contrato. 

8.9 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

8.10 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 

do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

8.10.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 

as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além 
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de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 

meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do 

seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.12 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

8.13 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.14. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.15 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

8.16. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

9. DA FASE DE LANCES 

9.1. Classificadas as propostas, o Pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade em que os 

licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

9.1.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

9.1.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

9.1.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

10 - HABILITAÇÃO 

10.1 Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor; 

10.2 Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do sistema, em 

formato digital, no prazo de 03 (três) horas, prorrogável por igual período, desde que solicitado 

pelo licitante, contado da solicitação da Pregoeira. 

10.3 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei nº 14.133/2021, artigos 12, 

59, 64 e IN nº 073/2022, art. 39, §4º) Complementação de informações acerca dos documentos já 

apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura 

do certame. 
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10.4 Serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, após o julgamento das propostas, e 

apenas do licitante mais bem classificado; 

10.5 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante detentora da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a sua participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 I - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União: 

<http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc>; 

10.5.1 - A consulta aos Cadastros acima será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei n. 8.429/1992 que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

10.5.2 - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará a licitante inabilitada, por falta de 

condição de participação. 

10.6. - Será considerado habilitado o licitante que apresentar os documentos solicitados no item 11.9. 

10.6.1. - O licitante que participar do certame declarando que cumpre os requisitos de habilitação e 

não cumpri-los, será inabilitado e estará sujeito às penalidades previstas no subitem 14.2 do edital. 

10.7. - Constituem motivos para inabilitação do licitante: 

10.7.1 - substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento de 

certidão; 

10.7.2 - o não cumprimento dos requisitos de habilitação. 

10.8 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

10.8.1 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.8.2 - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

10.8.3 - Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada 

nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

10.9– Habilitação Jurídica 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b)  Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado no caso de 

sociedade por ações, ou no caso de sociedade civil, acompanhado de documento de eleição de sua 

diretoria e de seus administradores; 

c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 
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d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. 

 

10.10 – REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

b) Prova de regularidade para com a União, Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede do 

licitante, através de certidões expedidas pelos órgãos competentes, que estejam dentro do prazo de 

validade, expresso na própria certidão ou, na hipótese das certidões não trazerem o prazo de validade, 

que elas tenham sido expedidas há, no máximo, 90 (noventa) dias, composta de: 

1) Certidão negativa de débito relativa aos tributos federais e à dívida ativa da união, nela abrangidas 

as contribuições sociais administradas pela Secretaria da Receita Federal; 

2) Certidão Negativa expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado; 

3) Certidão Negativa expedida pela Prefeitura Municipal. 

4) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), através da 

apresentação do CRS - Certidão de Regularidade de Situação, dentro do seu período de validade; 

5) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa. 

 

10.11 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Atestado de Capacidade Técnica emitida por empresa Pública ou Privada de que executou serviço 

igual ou similar ao objeto licitado. 

b) O Agente de Contratação ou a Comissão de Contratação poderão, em qualquer caso, realizar 

diligência para confirmar tais informações. 

  10.12 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

a.1) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

a.2) O Microempreendedor Individual (MEI) com base no art. 68 da Lei Complementar nº 123, de 14 

de dezembro de 2006 é considerado pequeno empresário, pelo qual faz jus a dispensa de apresentação 

do Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis em observância ao §2º do art. 1.179, do Código 

Civil. 



                                      MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO -  ESTADO DO PARANÁ 

 CNPJ: 01.619.323/0001-20 

 Av. Remis João Loss, nº 600 Centro. 

 Fernandes Pinheiro - PR - CEP 84.535-000 

 Fone/Watss: (042) 3570-0106 

 E-mail: licitacao@fernandespinheiro.pr.gov.br 

Página 15 de 55 

b) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo Distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias anteriores à data prevista para o 

recebimento da documentação e proposta de preços; 

c) Os documentos DEVERÃO ser apresentados conforme os itens mencionados acima, favor NÃO 

incluir no sistema nenhum outro documento que esteja fora do previsto neste rol. 

d) Os licitantes enquadrados na categoria de microempresa, empresa de pequeno porte ou 

microempreendedor individual deverão apresentar toda a documentação requerida, mesmo que 

apresente qualquer restrição quanto à sua regularidade fiscal (alíneas c1, c2 e c3, d, e do item 11.9), a 

fim de que possa ser aplicado o disposto do art. 43 da Lei Complementar 123/2006, alterada pelas 

Leis Complementares n° 128/2008 e 147/2014. 

e) Havendo restrição na regularidade fiscal (alíneas c1, c2 e c3, d, e do item 11.9) da microempresa, 

empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual, será assegurado o prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 

vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme o art. 43, §1° da Lei 

Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008 e 147/2014; 

f) A não regularização da documentação, no prazo fixado acima, implicará decadência do direito de 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 155 da Lei n.º 14.133/21, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da 

ata ou revogar a licitação. 

g) A declaração falsa relativa ao enquadramento na condição de ME ou EPP para fins de fruição dos 

benefícios da Lei Complementar nº. 123/2006 sujeitará o licitante, nos termos do art. 155 da Lei nº 

14.133/2021, bem como caracteriza o crime previsto no art. 299 do Código Penal, sem prejuízo das 

demais sanções cabíveis. 

h) Em caso de divergência existente entre o rol de documentos exigidos neste Edital, para habilitação 

das Licitantes participantes do Certame, com o rol constante na página eletrônica da Bolsa de 

Licitações e Leilões do Brasil Ltda www.bll.org.br, prevalecerá o primeiro. 

 

10.13 - DECLARAÇÕES 

a) Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III). 

b) Os licitantes enquadrados na categoria de microempresa, empresa de pequeno porte ou 

microempreendedor individual deverão apresentar toda a documentação requerida, mesmo que 

apresente qualquer restrição quanto à sua regularidade fiscal (alíneas c1, c2 e c3, d, e do item 11.9), a 

fim de que possa ser aplicado o disposto do art. 43 da Lei Complementar 123/2006, alterada pelas 

Leis Complementares n° 128/2008 e 147/2014. 
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c) Havendo restrição na regularidade fiscal (alíneas c1, c2 e c3, d, e do item 11.9) da microempresa, 

empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual, será assegurado o prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 

vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme o art. 43, §1° da Lei 

Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008 e 147/2014; 

d) A não regularização da documentação, no prazo fixado acima, implicará decadência do direito de 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 155 da Lei n.º 14.133/21, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da 

ata ou revogar a licitação. 

e) Para comprovarem que se enquadram na condição de ME/EPP e ter tratamento diferenciado, as 

empresas deverão apresentar juntamente com os documentos de habilitação, os documentos abaixo: 

f) Declaração demonstrando estar apta a receber tratamento diferenciado e afirmando estar na 

condição de ME/EPP, conforme modelo constante no anexo III deste edital; 

g) Certidão simplificada da Junta Comercial, emitida há menos de 12 meses da data prevista para 

abertura das propostas, na qual deverá comprovada esta condição. 

h) A declaração falsa relativa ao enquadramento na condição de ME ou EPP para fins de fruição dos 

benefícios da Lei Complementar nº. 123/2006 sujeitará o licitante, nos termos do art. 155 da Lei nº 

14.133/2021, bem como caracteriza o crime previsto no art. 299 do Código Penal, sem prejuízo das 

demais sanções cabíveis. 

i) Em caso de divergência existente entre o rol de documentos exigidos neste Edital, para habilitação 

das Licitantes participantes do Certame, com o rol constante na página eletrônica da Bolsa de 

Licitações e Leilões do Brasil Ltda www.bll.org.br, prevalecerá o primeiro. 

 

11. DA PROPOSTA ESCRITA E REAJUSTADA 

11.1. As empresas participantes deverão anexar na BLL, a Proposta de Preços conforme ANEXO II, 

escritas, com os valores, assinada pelo Representante Legal da Empresa citado nos documentos de 

habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, deste Edital;  

11.1.1 salientando que, a proposta escrita não é a mesma inicial cadastrada no sistema sem 

identificação, conforme item 6. 

11.2. Na proposta final/reajustada a empresa vencedora deverá apresentar a readequação de cada item 

ao novo valor proposto. Ressalta-se que para isso deverá ser utilizado um desconto proporcional 

ponderado a cada item, a fim de que este tenha em seu valor unitário um desconto compatível com a 

oferta global final. A Proposta reajustada deverá ser anexada na aba documentos pós-disputa, no 

prazo de ATÉ 3 (TRÊS) HORAS, após a solicitação feita pela pregoeira.  
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11.3. Os preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos 

inerentes. 

11.4. Serão rejeitadas as propostas que: 

11.4.1. Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente 

Edital, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão da pregoeira; 

11.4.3. Ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos. 

 

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 

12.1. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal conforme 

o Art. 164 da Lei nº 14.133/21, e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não 

identificado no processo para responder pelo proponente; 

12.2. O proponente que desejar recorrer contra decisões da Pregoeira poderá fazê-lo, no prazo de 15 

(quinze) minutos, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões, sendo 

concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, ficando os demais 

licitantes desde logo, intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias (03 (três) dias 

úteis), que começarão a correr com o término do prazo recorrente, assegurada a vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.3 A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso; 

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. Transcorrido o prazo de 

apresentação das razões do recurso e do prazo para apresentação das contrarrazões, os autos deste 

certame serão analisados e avaliados pela Pregoeira juntamente com a Equipe de Apoio e pelo 

Departamento Jurídico, reconsiderando ou não a decisão, no prazo de 03 (três) dias úteis, está 

encaminhará o recurso, os eventuais contra recursos, a decisão fundamentada da Pregoeira juntamente 

com a Equipe de Apoio e o Parecer Jurídico, ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de 

Fernandes Pinheiro/PR, o qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

12.5 Os recursos contra decisões da pregoeira não terão efeito suspensivo; 

12.6 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

13.  DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. A VENCEDORA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste 

instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais, 

Art. 155 a 163 da Lei 14.133/21 e responsabilidades civil e criminal e conforme multas previstas no 

contrato. 

13.2. Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de 
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entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação, ensejarem o retardamento da 

execução do certame, não mantiverem a proposta, comportar valor em ser de modo inidôneo, fizerem 

declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes 

sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à (citar o órgão) pelo infrator:  

a) Advertência; 

b) multa; 

c) Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 

02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade; 

13.3. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia 

do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo. 

 

14. DA FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

14.1. Após a homologação do resultado, a vencedora será notificada e convocada, para a Assinatura 

do Contrato de Prestação de Serviços, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis. 

 

15. OS PRAZOS E LOCAL DE EXECUÇÃO 

15.1. A instalação dos equipamentos nos veículos deverá iniciar em até 10 (dez) dias consecutivos, 

após a emissão da solicitação pelo gestor do contrato e finalizada em no máximo 30 (trinta) dias 

contados da mesma data, cujo prazo poderá ser prorrogado, a critério do gestor do contrato. 

15.2. O software de monitoramento deverá estar em operação e funcionando em até 5 (cinco) dias 

corridos após a instalação dos rastreadores e acessórios em todos os veículos. 

15.3. O objeto da presente licitação deverá ser entregue na Prefeitura Municipal de Fernandes 

Pinheiro, Avenida Remis João Loss, nº 600, Centro de Fernandes Pinheiro – PR. 

15.4. O(s) bem(s) objeto deste edital deverá(ão) ser entregue(s) acompanhado(s) de nota(s) fiscal(is) 

distinta(s), ou seja, de acordo com a Autorização de Fornecimento, constando o número do Processo, 

número da respectiva Autorização de Fornecimento. 

15.5 O prazo de prestação dos serviços pela empresa vencedora será de 12 (doze) meses, poderão ser 

prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, se houver comum acordo entre as 

partes, atestando ainda que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, e 

desde que atendido as determinações dos Artigos 106 e 107 da lei 14.133/21. 

15.5.1 Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração verificará a 

regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de 
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inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo, sob pena de 

extinção do contrato. 

15.6. Os serviços serão prestados conforme Termo de Referência no Anexo I e nos termos da Minuta 

do Contrato deste Edital. 

15.7. Deixando o adjudicatário de prestar o serviço, poderá a pregoeira, sem prejuízo da aplicação das 

sanções administrativas ao faltoso, examinar as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, 

na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo 

o respectivo licitante declarado vencedor. 

 

16. DO PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.1 O pagamento será efetuado observando a ordem cronológica para cada fonte de recursos, em 

observação ao Decreto Municipal nº 161/2023. 

16.1.1 O prazo máximo para a efetivação do pagamento será de até 20 (vinte) dias após a 

apresentação da Nota Fiscal, emitida conforme descrição na requisição de empenho recebida. 

16.1.4 A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do contrato estiver em total 

conformidade com as especificações exigidas pelo município e conforme relatório dos serviços 

prestados.  

16.2. Na eventualidade da aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com 

parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade.  

16.3. As notas fiscais deverão ser emitidas em sistema eletrônico (Nota Fiscal Eletrônica) em moeda 

corrente do país, exceto para empresas que estejam instaladas em municípios que ainda não possuam 

tal sistema.  

16.4. O CNPJ da contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação 

apresentada no procedimento licitatório.  

16.5. As notas fiscais deverão ser emitidas constando a informação Pregão, na forma Eletrônica nº 

022/2026, e com as seguintes razões sociais conforme a Ordem de Fornecimento: 

a) Para veículos da Secretaria Municipal de Saúde: 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO, CNPJ Nº 

09.279.542/0001-10, PRAÇA DR. EMANOEL PEDRO CORREIA LIMA, Nº 10. 

b) Para veículos da Secretaria e Assistência Social: 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CNPJ Nº 12.060.443/0001-57, AVENIDA 

REMIS JOÃO LOSS, Nº 600, CEP: 84.535-000, CENTRO, FERNANDES PINHEIRO –PR. 

c) Para demais veículos da Prefeitura: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDES PINHEIRO, CNPJ Nº 01.619.323/0001-20, AV. 

REMIS JOÃO LOSS, Nº 600, CEP: 84.535-000, CENTRO, FERNANDES PINHEIRO –PR. 

16.6 O pagamento será efetuado através das seguintes dotações orçamentárias: 
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04 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

04.001 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

04.122.0201.2-004 MANTER A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

00200 00000 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

06 SEC. MUN. EDUCAÇÃO CULTURA E TURISMO 

06.001 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12.361.0601.2-013 MANTER E DESENVOLVER O ENSINO FUNDAMENTAL 

00750 00103 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

07.001 FDO MUN. SAUDE -DEPTO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.0701.2-022 GESTÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE 

01840 00303 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E DIREITOS DA MULHER 

08.001 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO BEM ESTAR SOCIAL 

08.244.0801.2-031 MANTER O DEPARTAMENTO DO BEM ESTAR SOCIAL 

02640 00000 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

09 SEC. MUN. DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

09.001 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS 

15.451.0901.2-042 MANTER E ADEQUAR ESPAÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS 

03830 00000 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

10.001 DEPARTAMENTO AGROPECUARIO 

20.608.1001.2-049 MANTER O DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 

04390 00000 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 1.6.5. De quando da emissão das notas fiscais, deverão obedecer às regras de retenção de Imposto 

de Renda previstas no Decreto Municipal nº 234/2023, conforme anexo V. 

 

17. DO REAJUSTE (Art. 92, V) 

17.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data da proposta de preço ofertada; 

17.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

17.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

17.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
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contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

17.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

17.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

17.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

17.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

18. DAS OBRIGAÇÕES TÉCNICAS, DE GARANTIA, MANUTENÇÃO E SUPORTE 

18.1. A CONTRATADA deverá fornecer solução de rastreamento veicular e gestão de frota com 

monitoramento via internet e aplicativo, contemplando licença de uso de software, equipamentos em 

comodato, instalação, configuração, identificação de condutor, treinamento, suporte técnico, 

manutenção preventiva e corretiva e garantia de funcionamento da solução durante toda a vigência 

contratual. 

18.2. A instalação dos equipamentos deverá ser concluída em até 30 (trinta) dias corridos, contados 

da solicitação do gestor do contrato. 

18.3. O software deverá estar plenamente operante em até 5 (cinco) dias corridos após a conclusão da 

instalação dos equipamentos. 

18.4. O suporte técnico deverá ser prestado em dias úteis, em horário comercial, por telefone, e-mail 

ou outro canal formal informado pela CONTRATADA no início da execução, com tempo máximo de 

resposta de: 

I – até 4 (quatro) horas para falha crítica ou indisponibilidade total do sistema; 

II – até 24 (vinte e quatro) horas para os demais chamados. 

18.5. O prazo de resposta será contado do registro do chamado em canal formal disponibilizado pela 

CONTRATADA, com emissão de protocolo, número de atendimento ou confirmação de 

recebimento. 

18.6. O tempo máximo de indisponibilidade da plataforma web e do aplicativo não poderá exceder 4 

(quatro) horas mensais acumuladas, excluídas as manutenções programadas comunicadas com 

antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas. 

18.7. Os equipamentos com defeito deverão ser substituídos em até 48 (quarenta e oito) horas úteis 

após o registro do chamado, sem ônus adicional para a CONTRATANTE, admitindo-se a instalação 

provisória de equipamento equivalente até a substituição definitiva. 
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18.8. A CONTRATADA deverá assegurar perfis de acesso individualizados por Secretaria, manter 

histórico mínimo de 24 (vinte e quatro) meses, com possibilidade de exportação em PDF e planilha 

eletrônica, e realizar ao menos 1 (um) treinamento inicial para os usuários indicados pela 

Administração. 

18.9. A CONTRATADA deverá manter cópia de segurança periódica dos dados da solução e 

comunicar ao fiscal do contrato, em até 24 (vinte e quatro) horas da ciência, qualquer incidente que 

comprometa a disponibilidade do sistema ou a integridade dos dados. 

18.10. Ao término do contrato, ou mediante solicitação da CONTRATANTE, a CONTRATADA 

deverá disponibilizar a exportação do histórico e dos relatórios da solução em formato eletrônico 

usual, sem custo adicional. 

 

19. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

19.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual, em observância a Lei 

Anticorrupção nº 12.846/2013, Decreto nº 8.420/2015. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 

contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato;  

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 

níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 

do contrato;  

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 

materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja 

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover 

inspeção. 

19.2 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa 

física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de 
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contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 

organismo. 

19.3 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 

contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte 

ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 

permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar 

o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à 

execução do contrato. 

 

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

20.1 A Empresa deverá Fornecer, ao Setor de Compras e Licitações, durante todo o período de 

vigência do contrato as Certidões exigidas para fins de Habilitação na Licitação: Certidão Negativa de 

Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive as 

Contribuições Sociais; Certidão Regularidade do Empregador junto ao FGTS; Certidão Negativa de 

Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), 

conforme determina a Lei Federal nº 12.440/2011; Certidão Negativa de Débitos expedida pelo 

Município sede da proponente, quando as mesmas estiverem com sua validade vencida. 

20.2 A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de 

Fernandes Pinheiro, Estado do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, 

derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação 

mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes 

da licitação. O Município de Fernandes Pinheiro, Estado do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a 

qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura; 

20.3 O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do 

proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, o cancelamento do pedido de 

compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 

20.4. Facultado a pregoeira, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover 

diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo; 

20.5. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 

prazo determinado pela pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação; 

20.6 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
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proposta. 

20.7. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade 

e a segurança da contratação; 

20.8. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por 

qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no 

Diário Oficial do Estado; 

20.9. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pela pregoeira; 

20.10 A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste 

Edital; 

20.11. Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões qualquer responsabilidade pelas obrigações 

assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de 

entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada. 

20.12 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será 

o de Município de Teixeira Soares, Estado do Paraná considerado aquele a que está vinculado a 

pregoeira;  

20.13 A pregoeira e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário de 08hs00min às 17 

horas, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, na Divisão de Licitações, localizada no Município de 

Fernandes Pinheiro, Estado do Paraná, prédio da Prefeitura Municipal para melhores esclarecimentos. 

Ressalta-se que mesmo durante o período de férias, haverá equipe de plantão para atendimento dos 

interessados; 

20.14 A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte dos 

autos da licitação e não será devolvida ao proponente; 

20.15. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação 

da pregoeira em contrário. 

20.16. Os casos omissos neste Edital, serão resolvidos pela pregoeira, nos termos da legislação 

pertinente; 

Fernandes Pinheiro, 13 de maio de 2026. 

 

______________________________ 

Carmen Luciane Andreola Cabral 

Agente de Contratação 

Portaria 118/2025 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDES PINHEIRO - PARANÁ 

EDITAL DE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA N° 022/2026 

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO: Contratação de empresa para implantação de sistema de monitoramento eletrônico por 

GPS/GPRS/GSM, para atender a frota do Município de Fernandes Pinheiro. 

 

2. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

Item Descrição Qtd 

Veículos  

Qtd 

meses 

Valor  

unt 

Valor 

máximo 

 mensal   

Valor 

máximo 

 anual   

01 Locação mensal de software de 

rastreamento veicular e gestão 

de frota, com monitoramento 

via internet e aplicativo, 

contemplando 

acompanhamento,  

localização e identificação de 

condutor, prestação de serviço 

de posicionamento por satélite. 

(GPS/GPRS – 4G ou superior) 

em tempo real e ininterrupto, 

com utilização de chip Quadri 

band ou superior, para o 

controle dos veículos da 

Prefeitura Municipal de 

Fernandes Pinheiro/PR, 

incluindo o fornecimento de 

equipamentos em regime de 

comodato, componentes e 

licença de uso de software, bem 

como os serviços de instalação, 

configuração, capacitação de 

usuários, suporte técnico e 

garantia de funcionamento da 

100 12 R$ 58,93 R$ 5.893,00 R$ 70.716,00 
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solução, com armazenamento 

de histórico de utilização dos 

veículos e condutores por 

período mínimo de 24 meses. 

Obs: A frota que a Prefeitura Municipal dispõe atualmente é de 88 veículos, distribuídos entre, 

carros, caminhonetes, vans, ônibus e caminhões. Visto que haverá a aquisição de veículos novos por 

parte das secretarias municipais deverá se estimar um quantitativo reserva de aproximadamente 12 

(doze) veículos, que ficam como reserva técnica a serem efetivados quando do aumento da frota 

Municipal. 

 

A frota municipal de veículos é dividida da seguinte forma: 

Secretaria de Administração 

Item Modelo/Marca Ano fabricação/Modelo Placa 

01 FIAT TORO FREEDOM TURBODI 2021/2021 RHS-8F39 

02 CHEV/ONIX 10MT LT2 2024/2025 TAL-4H01 

03 FIAT TITANO VOLCANO 2.2 2024/2025 TBP-3J10 

 

Secretaria de Saúde 

Item Modelo/Marca Ano Fabricação/Modelo Placa 

01 VW/PARATI 1.6 2011/2012 AUE-6J08 

02 I/FORD RANGER XL 13P 2011/2012 AUE-5C77 

03 MARCOPOLO/VOLARE V6L EO 2014/2015 AZI-5825 

04 SPRINTER 415 CDI M/BENZ 2015/2016 BAE-6491 

05 FIAT STRADA CE WORKING 1.4 8V 2016/2016 BAI-3390 

06 CHEVROLET SPIN 2017/2018 BBS-3511 

07 CHEVROLET ONIX JOY 2017/2018 BBQ-9804 

08 FIAT MOBI 2018/2018 BCB-2B91 

09 FORD/KA SE 1.5 HA C 2018/2019 BCU-9J78 

10 MARCOPOLO VOLARE VBL ON 2018/2019 BCQ-9H29 

11 PICK-UP TRITON L200 2019/2019 BDF-9D35 

12 FORD/KA SE PLUS 1.5 SD C 2020/2021 RHE-4G34 

13 VW/GOL 1.0L MC4  2020/2021 BEQ-9I94 

14 MARCOPOLO/VOLARE V8L ON 2021/2021 RHF-5D69 

15 DUSTER OROCH DYNAMIQUE 1.6 2021/2022 RHH-6D40 

16 VW/GOL 1.0L MC4 2021/2022 BEY-2F32 

17 I/PEUGEOT EXPERT MAIA A 2021/2022 RHT-0E11 

18 I/MBENZ SPRINTER TCA AMB 2021/2022 SDV-8H13 

19 FURGAO 416 F42A UP1 2022/2022 SER-3A19 

20 NISSAN/FRONTIER 4X4 XE 2007/2008 APV-6F26 

21 I/FORD TRANSIT REVES 21L 2024/2024 TAS-2J03 

22 CHEV/ONIX 10MT LT2 2024/2025 TAL-4H16 

23 CHEV/SPIN 18L AT PREMIER 2024/2025 TAL-4H09 

24 CHEV/ONIX 10MT LT2 2025/2025 TBP-1E71 

25 CHEV/ONIX 10MT HB 2025/2026 UAV-5F63 
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26 CHEV/ONIX 10MT HB 2025/2026 UBD-4H50 

27 CITROEN/C3AIRCROSS FL 7 2026/2026 UBL-9H32 

28 I/FORD TRANSIT B46EAMB 2025/2026 UBU-5I56 

29 I/FORD TRANSIT B46EAMB 2025/2026 UBU-5I57 

30 I/FORD TRANSIT B46EAMB 2025/2026 UBU-5I59 

 

Secretaria de Educação 

Item Modelo/Marca Ano fabricação/Modelo Placa 

01 VW/MPOLO ANDARE R 2004/2004 AMF-6G84 

02 MARCOPOLO/VOLARE W8 

ESCOLAR DBUS 4.1 

2009/2009 ARB-3842 

03 M.BENZ/INDUSCAR FOZ OF 1418  2009/2009 ASA-7769 

04 VW/15.190 EOD E.HD ORE 2013/2013 AXR-7124 

05 VW/15.190 EOD E.HD ORE 2014/2014 AYZ-1887 

06 CHEVROLET/ONIX 10MT JOYE 2018/2018 BCB-2C45 

07 VW/GOL 1.0L MC4 2018/2018 BCL-1868 

08 M.BENZ/CAIO LO 916.ORE 2018/2019 BCX-4H11 

09 VW/15.190 EOD E.HD ORE 2018/2019 BCX-4H13 

10 VW/NEOBUS TH O 2020/2021 BEW-7J15 

11 I/M.BENZ 416CDISPRINTERF 2020/2021 BEW-6G71 

12 FORD/KA SE 1.0 HA C  2020/2020 BEW-6G73 

13 VW/NEOBUS 15.190 ESC  2022/2022 RHY-5E75 

14 HYUNDAI/HB20 10M COMFORT 2023/2024 SFB-6E26 

15 CHEV/ONIX 10MT LT2 2024/2025 TAL-4H04 

16 CITROEN/C3AIRCROSS FL 7 2025/2025 TBU-9F38 

Secretaria de Assistência Social 

Item Modelo/Marca Ano fabricação/Modelo Placa 

01 VW/GOL TRENDLINE 1.0 2016/2017 BAQ-7727 

02 CITROEN/AIRCROSS M FEEL 2016/2017 BAM-9867 

03 CHEV/SPIN 1.8L MT LTZ 2017/2018 BBV-2265 

04 FORD/KA SE 1.0 HA C 2018/2019 BCU-9J76 

05 MARCOPOLO/VOLARE V8L MO 2019/2020 BDL-8H08 

06 CITROEN AIRCROSS STARTMT 2019/2020 PBX-0C32 

07 CITROEN AIRCROSS STARTMT 2019/2020 PBX0C31 

08 FORD/KA SE 1.0 HA C  2020/2020 BEW6G74 

09 I/FIAT CRONOS DRIVE 1.3 2022/2023 SEQ1F75 

10 CHEV/ONIX 10MT LT2 2025/2025 TBP-1E74 

11 VW/VIRTUS MB 2025/2025 TBD-3C54 

12 PEUGEOT/PARTRAPID BUSIPK 2024/2025 TAQ-8F30 

13 FIAT - MOBI LIKE 1.0 2026/2026 UBR-4H65 

14 FIAT - MOBI LIKE 1.0 2026/2026 UBR-4H66 

15 FIAT - MOBI LIKE 1.0 2026/2026 UBR-4H67 

16 FIAT - MOBI LIKE 1.0 2026/2026  

Secretaria de Agricultura 

Item Modelo/Marca Ano fabricação/Modelo Placa 

01 FIAT/STRADA HD WK CC E  2019/2020 BDL-1E24 

02 PEUGEOT/PARTRAPID BUSIPK 2024/2025 TAQ8F26 
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03 FORD ECOSPORT XL 1.6 FLEX 2011/2011 ASI-4D46 

04 KANGOO ADVANCED 1.6 SCE 2025/2026 UBH-2G31 

 

Secretaria de Viação, Obras e Urbanismo 

Item Modelo/Marca Ano fabricação/Modelo Placa 

01 M. BENZ/AXOR 1933S 2008/2008 ARA-0B93 

02 M.BENZ/AXOR 2831 2011/2011 AVM-2G89 

03 VW/15.190 WORKER 2013/2014 AXT-9J64 

04 FORD/CARGO 1719 2014/2014 AYZ-1J02 

05 FORD CARGO 2017/2018 BBZ-3312 

06 FIAT / STRADA HD WK CD E 2018/2018 BCB-2193 

07 IVECO/TECTOR 260E30ID  2020/2021 BEZ-2G92 

08 M. BENZ/ATEGO 1419 2021/2021 SDP-5ª95 

09 IVECO/TECTOR 11-190  2021/2021 RHF-1E47 

10 STRADA ENDURANCE CP 1.4 2021/2022 RHR-7H24 

11 VW/17.190 CRM 4X2 ROB 2022/2023 SDS-7ª84 

12 IVECO/TECTOR 27-320 6X4 2023/2023 SEQ-5I86 

13 IVECO/TECTOR 260E30 2022/2023 SEQ-7E59 

14 M.BENZ/ATEGO 1419 2023/2023 SEV-1G83 

15 VW/GOL SPECIAL 1.0 8V G6 2016/2016 BAK-6927 

16 STRADA VOLCANO CD 1.3 2025/2025 TBP-3D65 

17 VOLVO VM 290 6X4R 2025/2026 UBH-6H44 

18 VOLVO VM 290 6X4R 2025/2026 UBH-6H47 

19 VOLVO VM 290 6X4R 2025/2025 UBH-8C73 

Outros veículos/ veículos novos  12 Unidades 

Total: 100 veículos 

3. DOS ITENS 

3.1 DOS VEÍCULOS RASTREADOS  

Serviços de instalação, ativação, troca e remoção dos aparelhos rastreadores, compreendendo todo 

processo de acomodação dos aparelhos de rastreamento, ficando a CONTRATADA responsável por 

todo e qualquer problema decorrente da instalação ou remoção.  

 

3.2 DO ENDOSSO 

Os veículos das Secretarias Municipais que não fazem parte desta contratação (descritos no estudo 

técnico preliminar) poderão, ao longo da vigência desta contratação, serem inseridos obedecendo às 

normas de inclusão por endosso. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 A contratação deverá atender aos seguintes requisitos técnicos mínimos, definidos de forma 

objetiva a fim de assegurar a eficácia da solução e a adequada fiscalização contratual: 

Alguns pontos a serem considerados incluem: 
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•  Os rastreadores devem operar por meio de tecnologia GPS/GPRS com conexão 4G ou superior, 

com chip quadriband ou superior incluso, garantindo posicionamento em tempo real e ininterrupto; 

• A instalação dos equipamentos deverá ser realizada nas dependências do Município ou em local 

indicado pela Administração, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos a partir da assinatura do 

contrato; 

• O tempo máximo de indisponibilidade do sistema (plataforma web/aplicativo) não poderá 

exceder 4 (quatro) horas mensais acumuladas, excluídas manutenções programadas previamente 

comunicadas com antecedência mínima de 48 horas; 

• Equipamentos com defeito deverão ser substituídos em até 48 (quarenta e oito) horas úteis após o 

registro da ocorrência, sem ônus adicional ao Município; 

• O software de gestão deverá permitir a criação de perfis de acesso individualizados por 

Secretaria, de forma que cada gestor visualize exclusivamente os veículos sob sua responsabilidade, 

com acesso irrestrito ao fiscal do contrato e ao Secretário de Administração; 

• O histórico de utilização dos veículos e condutores deverá ser armazenado por período mínimo 

de 24 (vinte e quatro) meses, com possibilidade de exportação dos dados nos formatos PDF e planilha 

eletrônica (XLS/XLSX ou CSV); 

• O suporte técnico deverá ser prestado em dias úteis, em horário comercial, por telefone e e-mail, 

com tempo de resposta máximo de 4 (quatro) horas para ocorrências críticas (falha total do sistema) e 

de 24 (vinte e quatro) horas para demais chamados; 

• A identificação do condutor deverá ser feita por meio de cartão de proximidade (RFID ou 

tecnologia equivalente), com registro vinculado ao nome do servidor e ao veículo utilizado, gerando 

relatórios individualizados por condutor; 

• O sistema deverá oferecer as seguintes funcionalidades mínimas: rastreamento em tempo real; 

controle e histórico de rotas; alertas de excesso de velocidade (com limite configurável); alertas de 

saída de área geograficamente delimitada (cerca eletrônica); relatórios de quilometragem; 

• A função de bloqueio remoto do veículo, quando ofertada, não será habilitada em veículos de 

saúde (ambulâncias e veículos de apoio médico) e de transporte escolar, em razão do risco 

operacional que tal funcionalidade representa nesses casos; para os demais veículos, o bloqueio 

somente poderá ser acionado por ordem expressa e documentada do Secretário responsável; 

• A contratada deverá realizar capacitação dos usuários do sistema, incluindo ao menos um 

treinamento inicial de uso da plataforma, podendo ser presencial ou remoto; 

• Os equipamentos fornecidos deverão ser compatíveis com os diferentes tipos de veículos que 

compõem a frota municipal, incluindo veículos leves, utilitários, caminhões, ônibus escolares e 

ambulâncias, cabendo à contratada indicar eventuais limitações técnicas por modelo de veículo antes 

do início da instalação. 
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5. DO REGISTRO DE CHAMADOS, ATENDIMENTO E SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO 

5.1 A contratada deverá disponibilizar canal formal e estruturado para abertura de chamados técnicos, 

acessível à contratante, podendo consistir em sistema eletrônico, e-mail institucional ou outra 

ferramenta que permita o registro e acompanhamento das solicitações. 

Todo chamado deverá gerar registro formal contendo, no mínimo: 

I – Número de protocolo ou identificação única; 

II – data e horário da abertura; 

III – identificação do solicitante; 

IV – Descrição detalhada da ocorrência; 

V – Classificação do nível de criticidade; 

VI – Registros de andamento e solução. 

5.2 A contratada deverá manter histórico atualizado de todos os chamados, disponibilizando à 

contratante, sempre que solicitado, relatórios contendo: 

I – Tempo de resposta; 

II – Tempo de solução; 

III – medidas adotadas; 

IV – Eventuais reincidências. 

5.3 O atendimento aos chamados deverá observar os níveis de serviço e prazos estabelecidos no 

Termo de Referência, sendo obrigatória a comprovação do cumprimento mediante registros e 

evidências documentais. 

5.4 A contratada deverá manter política de segurança da informação compatível com a natureza da 

solução, assegurando: 

I – a integridade, confidencialidade e disponibilidade dos dados; 

II – a realização de cópias de segurança (backup) periódicas; 

III – a proteção contra perda, alteração indevida ou acesso não autorizado. 

5.5 A contratada deverá comunicar formalmente à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas da ciência, qualquer incidente que comprometa: 

I – a disponibilidade da solução; 

II – a integridade dos dados; 

III – a segurança das informações. 

5.6 Em caso de incidente, a contratada deverá apresentar relatório detalhado contendo a causa, os 

impactos identificados e as medidas corretivas e preventivas adotadas. 

5.7 O descumprimento das obrigações previstas nesta cláusula sujeitará a contratada às penalidades 

previstas no contrato e na legislação aplicável. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDES PINHEIRO - PARANÁ 

EDITAL DE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA N° 022/2026 

 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Ao Pregoeiro do Município de Fernandes Pinheiro/PR, 

Apresentamos e submetemos à apreciação de vossas senhorias, nossa Proposta de Preços relativa ao 

fornecimento do(s) serviço(s) cujo objeto é: Contratação de empresa para implantação de sistema de 

monitoramento eletrônico por GPS/GPRS/GSM, para atender a frota do Município de Fernandes 

Pinheiro. 

LOTE ÚNICO 

Item Descrição Qtd 

Veículos  

Qtd 

meses 

Valor  

unt 

Valor 

máximo 

 mensal   

Valor 

máximo 

 anual   

       

A (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ sob o nº 

(XX.XXX.XXX/XXXX-XX), estabelecida à Rua (ENDEREÇO COMPLETO DA EMPRESA), 

telefone nº (XX) (XXXX-XXXX), por intermédio de seu Representante Legal, o(a) Sr.(a) (NOME 

COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL), portador(a) da Carteira de Identidade RG sob o n° 

(XX.XXX.XXX-XX/XXX-XX) e inscrito no CPF sob nº (XXX.XXX.XXX-XX), pela presente, 

para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de licitação instaurado pelo 

Município de Fernandes Pinheiro/PR, especificamente para participação em Licitações, DECLARA:  

Que na Proposta de Preços apresentada, estão inclusas todas as despesas relativas ao 

objeto, bem como os respectivos custos diretos e indiretos, tributos, seguros, despesas fiscais e 

financeiras, impostos, encargos diversos, mão de obra, fretes, encargos sociais, transportes, 

equipamentos, materiais, ferramentas, instalações, manutenções, embalagens, impostos, 

deslocamentos de pessoal, pernoites, taxas e todo ônus direto e indireto, enfim, quaisquer outras 

necessárias ao cumprimento do objeto da Licitação, são de nossa inteira responsabilidade, sendo 

estes custos já englobados nesta proposta final firmada. A omissão de qualquer despesa será 

interpretada como não existente ou já incluída no preço, não cabendo a mim licitante, pleitear 

acréscimo após a abertura das propostas. Nenhuma reivindicação adicional de pagamento ou 

reajustamento de preços será considerada, e ainda, 

Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas Leis Trabalhistas, nas normas infra 

legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes, nesta 

data. 
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Declaramos que é da nossa inteira responsabilidade, os dados, preços e condições acima 

descritos e que concordamos com todas as condições impostas no Edital. 

Declaramos, sob as penas da Lei que as informações acima são verdadeiras. 

DADOS PARA DEPÓSITO BANCÁRIO:  

Banco: XXXXXXXXXX (NOME DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA) 

Agência: XXXXXXX-XX (NÚMERO DA AGÊNCIA COM DÍGITO) 

Conta: XXXXXXX-XX (NÚMERO DA CONTA COM DÍGITO) 

 

Local, _____________ de _____________ de 2026. 

 

______________________________________________ 

(Assinatura do Sócio Administrador/Titular ou Representante Legal da Empresa Proponente) 

 

___________________________ 

Assinatura do Representante Legal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDES PINHEIRO - PARANÁ 

EDITAL DE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA N° 022/2026 

 

ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

  

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 

............................................, através de seu representante legal infra-assinado, que: 

 1) DECLARA para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n.º 14.133/21, que não 

empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na 

condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento). 

2) DECLARA, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar 

com a Administração Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 

habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  

3) DECLARA para todos os fins de direito, que conhecemos as especificações do objeto e os termos 

constantes neste Edital e seu(s) ANEXOS, e que, concordamos com todos os termos constantes no 

mesmo e ainda, que possuímos todas as condições para atender e cumprir todas as exigências de 

fornecimento ali contidas, inclusive com relação a documentação, que está sendo apresentada para 

fins de habilitação. 

4) DECLARA que estou(amos) SIM (   ) NÃO(    ), sob o regime de tributação de microempresa- 

me, empresa de pequeno porte – EPP ou equiparadas, para efeito do disposto na lei complementar 

federal n° 123, de 14 de dezembro de 2006.  

5) DECLARA para os devidos fins que não possuímos nenhum sócio, ligado ao Prefeito, Vice-

Prefeito, Vereadores ou Secretários Municipais, por matrimônio ou parentesco, afim ou 

consangüíneo, até o segundo grau, ou por adoção, bem como também não possuímos em nosso 

quadro social, nenhum Servidor do Município.  

6) DECLARA de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as 

autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, 

na forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).  

7) DECLARA que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
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8) DECLARA que autorizamos o Município de Fernandes Pinheiro, Estado do Paraná, inscrito no 

CNPJ nº 01.619.323/0001-20, a tratar todos os dados pessoais e dados pessoais sensíveis 

disponibilizados para o certame, de acordo com os artigos 7º e 11º da Lei federal 13.709 de 

14/08/2018. 

9) DECLARA, que assume inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 

apresentados, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; que se compromete 

a manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; que se compromete a repassar na 

proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes de mudanças de alíquotas de 

impostos incidentes sobre a execução do objeto, em função de alterações de legislação pertinente, 

publicadas durante a execução do contrato e que tem conhecimento e submete-se ao disposto na Lei 

Federal nº 8.078 de 11/09/1990 - Código de Defesa do Consumidor, bem como, ao Edital e seus 

Anexos. 

10) DECLARA, que atendemos aos critérios de qualidade e proteção ambiental e sustentabilidade 

socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente. Estamos cientes da nossa 

responsabilidade ambiental e nos comprometemos a cumprir a legislação específica 

para a atividade que desenvolve e em adotar práticas ecologicamente corretas. Reconhecemos nossa 

responsabilidade com o meio ambiente, adotando todas as medidas necessárias para evitar, atenuar ou 

reparar os impactos resultantes desta atividade, mantendo-se disponível à fiscalização pelos órgãos 

responsáveis. 

11) DECLARA, que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas.  

12) DECLARA, que a empresa atende aos requisitos de habilitação e que o declarante responderá 

pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.  

13) DECLARA, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este 

processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja 

encaminhado para o seguinte endereço: 

 

 ....................................., ........, ................................... de 2026. 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa (Nome Legível/Cargo) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDES PINHEIRO - PARANÁ 

EDITAL DE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA N° 022/2026 

 

ANEXO IV 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA DA BOLSA 

DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL E DE INTERMEDIAÇÃO DE OPERAÇÕES 

Natureza do Licitante (Pessoa física ou jurídica) 

Nome:(Razão Social) 

Endereço: 

Complemento Bairro: 

Cidade: UF 

CEP: CNPJ/CPF: 

Inscrição estadual: RG 

Telefone comercial: Fax: 

Celular: E-mail: 

Representante legal: 

Cargo: Telefone: 

Ramo de Atividade: 

1. Por meio do presente Termo de Adesão, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao 

Regulamento do Sistema Eletrônico de Pregões Eletrônicos da Bolsa de Licitações e Leilões do 

Brasil, do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 

2. São responsabilidades do Licitante: 

I. tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos 

quais venha a participar; 

II. observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para 

fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 

III. observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais normas 

e regulamentos expedidos pela Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, dos quais declara ter pleno 

conhecimento; 

IV. designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo I; e 

V. pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

 

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de 

taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações 

da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.  
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4. O Licitante autoriza a Bolsa de Licitações e Leilões a expedir boleto de cobrança bancária referente 

às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento 

Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões.    

 

5. (cláusula facultativa – para caso de uso de corretoras) O Fornecedor/Comprador outorga plenos 

poderes à sociedade corretora abaixo qualificada, nos termos dos artigos 653 e seguintes do Código 

Civil Brasileiro, para o fim específico de credenciá-lo e representá-lo nos negócios de seu interesse 

realizados por meio do Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, 

podendo a sociedade corretora, para tanto: 

I. declarar que conhece e atende as condições de habilitação previstas no Edital; 

II.  apresentar lance de preço; 

III. apresentar manifestação sobre os procedimentos adotados pela pregoeira; 

IV. solicitar informações via sistema eletrônico; 

V. interpor recursos contra atos da pregoeira; 

VI. apresentar e retirar documentos; 

VII. solicitar e prestar declarações e esclarecimentos; 

VIII. assinar documentos relativos às propostas; 

IX. emitir e firmar o fechamento da operação; e 

X. praticar todos os atos em direito admitidos para o bom e fiel cumprimento do presente mandato, 

que não poderá ser substabelecido. 

 

Corretora:  

Endereço:  

CNPJ:  

6. O presente Termo de Adesão é válido até __/__/____, podendo ser rescindido ou revogado, a 

qualquer tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades 

assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios em andamento.  

Local e data:  

 

Assinatura:_____________________________________________________________ 

(reconhecer firma em cartório) 

Anexo ao Termo de Adesão ao Sistema Eletrônico de Licitações 

da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - (Licitante direto) 

Indicação de Usuário do Sistema  

Razão Social do Licitante: 

CNPJ/CPF: 
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Operadores 

1 Nome: 

 CPF:  Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

2 Nome: 

 CPF: Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

3 Nome: 

 CPF: Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

O Licitante reconhece que: 

I. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso 

exclusivo de seu titular, não cabendo à Bolsa nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou 

prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

II. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela Bolsa, mediante solicitação 

escrita de seu titular ou do Licitante; 

III. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada 

imediatamente à Bolsa, para o necessário bloqueio de acesso; e 

IV. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no 

sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e 

V. O não pagamento da taxa ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da Bolsa, no 

Serviço de Proteção de Credito e no SERASA.   

Local e data:  

Responsável: ___________________________________________________________ 

 

Assinatura: _____________________________________________________________ 

(Reconhecer firma em cartório) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDES PINHEIRO - PARANÁ 

EDITAL DE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA N° 022/2026 

 

ANEXO V 

DECRETO Nº 234/2023 

 

SÚMULA: Dispõe sobre a retenção de tributos no pagamento 

a fornecedores por Órgãos e Entidades do Poder Executivo, e 

dá outras providências 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO, ESTADO DO PARANÁ, no 

uso de suas atribuições legais, e 

CONSIDERANDO o estabelecido na Constituição Federal, art. 158, inciso I, o qual preconiza que 

pertencem aos Municípios o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de 

qualquer natureza, incidente na fonte, sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, suas 

autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem; 

CONSIDERANDO a recente decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal em sede de Recurso 

Extraordinário com Repercussão Geral nº 1.293.453/RS, Tema 1.130, e na Ação Cível Originária nº 

2897; 

CONSIDERANDO o disposto na legislação tributária federal no que concerne à retenção de tributos, 

em especial o disposto na Lei Federal nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 e respectivos 

regulamentos; 

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os procedimentos para que a retenção e o 

recolhimento de tributos e contribuições sejam realizados em conformidade ao que determina a 

legislação, sem deixar de cumprir com as obrigações acessórias de prestação de informações a 

Receita Federal do Brasil e a Receita do Município de Fernandes Pinheiro. 

DECRETA: 

Art.1º - Os órgãos da administração direta, as autarquias e as fundações ao efetuarem pagamento a 

pessoa física ou jurídica, referente a qualquer serviço ou mercadoria contratado e prestado, deverão 

proceder à retenção do imposto de renda (IR) em observância ao disposto neste Decreto. 

Art.2º - Em conformidade com a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1234, de 11 

de janeiro de 2012, ficam obrigados a efetuar as retenções na fonte do IR sobre os pagamentos que 

efetuarem às pessoas físicas e jurídicas, pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, 

inclusive obras, conforme tabela de retenção constante no anexo I, os seguintes órgãos e entidades da 

administração pública municipal: 
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I - os órgãos da administração pública municipal direta; 

II - as autarquias; e 

III - as fundações municipais. 

§ 1º - As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os pagamentos 

antecipados por conta de fornecimento de bens ou de prestação de serviços, para entrega futura. 

§ 2º - Não se sujeitam à retenção do IR na fonte os pagamentos realizados a pessoas ou por serviços 

e mercadorias elencados no artigo 4º, da Instrução Normativa RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012. 

§ 3º - As instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, a que se refere o art. 

12 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, as instituições de caráter filantrópico, recreativo, 

cultural, científico e às associações civis, a que se refere o art. 15 da Lei nº 9.532, de 1997 e as 

pessoas jurídicas optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 

Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), de 

que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em relação às suas 

receitas próprias, deverão apresentar aos órgãos e entidades contratantes, respectivamente, as 

declarações constantes nos anexos II, III e IV para fins de não retenção do IR na fonte. 

Art.3º - A obrigação de retenção do IR alcançará todos os contratos e relações de compras e 

pagamentos efetuados pelos órgãos e entidades mencionados no art. 2º, inclusive convênios com o 

terceiro setor, devendo os seus titulares providenciarem no prazo de 60 (sessenta) dias, a alteração 

dos instrumentos contratuais, a fim de que passem a prever, expressamente, a obrigação de que trata o 

presente Decreto. 

Parágrafo único. Em relação às novas contratações, os órgãos e entidades mencionados no art. 2º 

devem adequar os editais e minutas-padrão dos contratos administrativos. 

Art.4º - A contar da vigência do presente Decreto, os prestadores de serviços e fornecedores de bens 

deverão emitir as notas fiscais em conformidade com as regras de retenção dispostas na Instrução 

Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, sob pena de não aceitação por parte dos órgãos e 

entidades mencionados no art. 2º. 

Art.5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Prefeita Municipal, em 24 de novembro de 2024. 

CLEONICE APARECIDA KUFENER SCHUCK 

Prefeita Municipal 
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ANEXO I – TABELA DE RETENÇÃO DO IR NA FONTE 

NATUREZA DO BEM FORNECIDO OU DO SERVIÇO PRESTADO 

PERCENTUAL A 

SER RETIDO 

APLICADO AO 

IRPJ 

●Alimentação; 

●Energia elétrica; 

●Serviços prestados com emprego de materiais; 

●Construção Civil por empreitada com emprego de materiais; 

●Serviços hospitalares de que trata o art. 30 da IN RFB 1234/2012; 

●Serviços de auxílio diagnóstico e terapia, patologia clínica, imagenologia, 

anatomia patológica e citopatológia, medicina nuclear e análises e 

patologias clínicas de que trata o art. 31 da IN RFB 1234/2012. 

●Transporte de cargas, exceto os relacionados no código 8767, art. 5º da IN 

RFB 1234/2012; 

●Produtos farmacêuticos, de perfumaria, de toucador ou de higiene pessoal 

adquiridos de produtor, importador, distribuidor ou varejista, exceto os 

relacionados no código 8767, art. 5º da IN RFB 1234/2012; e 

●Mercadorias e bens em geral. 

1,2 

●Gasolina, inclusive de aviação, óleo diesel, gás liquefeito de petróleo 

(GLP), combustíveis derivados de petróleo ou de gás natural, querosene de 

aviação (QAV), e demais produtos derivados de petróleo, adquiridos de 

refinarias de petróleo, de demais produtores, de importadores, de 

distribuidor ou varejista, pelos órgãos da administração pública de que trata 

o caput do art. 19 da IN RFB 1234/2012; 

●Álcool etílico hidratado, inclusive para fins carburantes, adquirido 

diretamente de produtor, importador ou distribuidor de que trata o art. 20 da 

IN RFB 1234/2012; 

●Biodiesel adquirido de produtor ou importador, de que trata o art. 21 da 

IN RFB 1234/2012. 

0,24 

● Gasolina, exceto gasolina de aviação, óleo diesel, gás liquefeito de 

petróleo (GLP), derivados de petróleo ou de gás natural e querosene de 

aviação adquiridos de distribuidores e comerciantes varejistas; 

●Álcool etílico hidratado nacional, inclusive para fins carburantes 

adquirido de comerciante varejista; 

0,24 
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●Biodiesel adquirido de distribuidores e comerciantes varejistas; 

●Biodiesel adquirido de produtor detentor regular do selo "Combustível 

Social", 

fabricado a partir de mamona ou fruto, caroço ou amêndoa de palma 

produzidos nas regiões norte e nordeste e no semiárido, por agricultor 

familiar enquadrado no Programa Nacional de Fortalecimento da 

Agricultura Familiar (Pronaf). 

●Transporte internacional de cargas efetuado por empresas nacionais; 

●Estaleiros navais brasileiros nas atividades de construção, conservação, 

modernização, conversão e reparo de embarcações pré-registradas ou 

registradas no Registro Especial Brasileiro (REB), instituído pela Lei nº 

9.432, de 8 de janeiro de 1997; 

●Produtos farmacêuticos, de perfumaria, de toucador e de higiene pessoal a 

que se refere o § 1º do art. 22 da IN RFB 1234/2012, adquiridos de 

distribuidores e de comerciantes varejistas; 

●Produtos a que se refere o § 2º do art. 22 da IN RFB 1234/2012; 

●Produtos de que tratam as alíneas "c" a "k" do inciso I do art. 5º da IN 

RFB 1234/2012; 

●Outros produtos ou serviços beneficiados com isenção, não incidência ou 

alíquotas zero da Cofins e da Contribuição para o PIS/Pasep, observado o 

disposto no § 5º do art. 2º da IN RFB 1234/2012. 

1,2 

 

Passagens aéreas, rodoviárias e demais serviços de transporte de 

passageiros, inclusive, tarifa de embarque, exceto as relacionadas no código 

8850, art. 5º da IN RFB 1234/2012. 

2,4 

Transporte internacional de passageiros efetuado por empresas nacionais. 2,4 

Serviços prestados por associações profissionais ou assemelhadas e 

cooperativas. 
0,0 

• Serviços prestados por bancos comerciais, bancos de investimento, 

bancos de desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, 

financiamento e investimento, sociedades de crédito imobiliário, e câmbio, 

distribuidoras de títulos e valores mobiliários, empresas de arrendamento 

mercantil, cooperativas de crédito, empresas de seguros privados e de 

capitalização e entidades abertas de previdência complementar;  

• Seguro saúde. 

2,4 

●Serviços de abastecimento de água;  

●Telefone;  
4,80 
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●Correio e telégrafos;  

●Vigilância;  

●Limpeza;  

●Locação de mão de obra;  

●Intermediação de negócios;  

●Administração, locação ou cessão de bens imóveis, móveis e direitos de 

qualquer natureza;  

●Factoring;  

●Plano de saúde humano, veterinário ou odontológico com valores fixos 

por servidor, por empregado ou por animal;  

●Demais serviços. 

 

ANEXO II - DECLARAÇÃO A SER APRESENTADA PELAS INSTITUIÇÕES DE 

EDUCAÇÃO E DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, SEM FINS LUCRATIVOS, A QUE SE REFERE 

O ART. 12 DA LEI Nº 9.532, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997; 

Ilmo. Sr.  

(autoridade a quem se dirige)  

(Nome da entidade), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o nº....... DECLARA à 

(nome da entidade pagadora), que não está sujeita à retenção, na fonte, do IRPJ, da CSLL, da Cofins 

e da Contribuição para o PIS/Pasep, a que se refere o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 

1996, por se enquadrar em uma das situações abaixo:  

I - INSTITUIÇÃO DE EDUCAÇÃO:  

1. ( ) Entidade em gozo regular da imunidade prevista no art. 150, inciso VI, alínea "c" da 

Constituição Federal, por cumprir os requisitos previstos no art. 12 da Lei nº 9.532, de 10 de 

dezembro de 1997.  

2. ( ) Entidade de ensino superior, em gozo regular da isenção prevista no art. 8º da Lei nº 11.096, de 

13 de janeiro de 2005, por ter aderido ao Programa Universidade para Todos (Prouni), instituído pela 

Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005, conforme Termo de Adesão vigente no período da prestação 

do serviço ou do fornecimento do bem (doc. Anexo).  

II - ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL:  
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1. ( ) Instituição educacional em gozo regular da imunidade prevista no art. 195, § 7º da Constituição 

Federal, por ter sido certificada como beneficente de assistência social pelo Ministério da Educação e 

por cumprir os requisitos previstos no art. 29 da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009. 

2. ( ) Entidade em gozo regular da imunidade prevista no art. 195, § 7º da Constituição Federal, por 

ter sido certificada como beneficente de assistência social pelo Ministério de sua área de atuação e 

por cumprir os requisitos previstos no art. 29 da Lei nº 12.101, de 2009.  

O signatário declara neste ato, sob as penas do art. 299 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 - Código Penal; do art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990, e para fins do art. 32 da 

Lei nº 9.430, de 1996, que:  

a) é representante legal da entidade e assume o compromisso de informar, imediatamente, à Secretaria 

da Receita Federal do Brasil e ao órgão ou à entidade contratante, qualquer alteração na situação 

acima declarada;  

b) os valores recebidos referem-se a receitas relacionadas com as finalidades para as quais foram 

instituídas. 

Local e data.....................................................  

Assinatura do Responsável 
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MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº ____/2026 

EDITAL DE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA N° 022/2026 

 

ANEXO VI 

 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO, Estado do Paraná, pessoa jurídica 

de direito público, sediado no Edifício da Prefeitura Municipal, á Av. Remis João Loss, nº 600, inscrito no 

CNPJ nº 01.619.323/0001-20, devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de 

seu mandato e funções, Sr. Oziel Neivert, e 

  

CONTRATADA: ____________, pessoa jurídica de direito privado, sediada à ____________________, 

nº ______, na cidade de ________, Estado _________, CEP: ____________, instituída no CNPJ sob o nº 

___________, e Inscrição Estadual sob o nº ___________, neste ato representado por seu _________, o(a) 

Sr(a). _____________, ___________, _________, portador da Cédula de Identidade RG nº 

______________, CPF nº _______________, residente na ______________, nº ______, na cidade de 

___________, Estado _____________, CEP: _________, acordam firmar o presente contrato, sujeitando-

se aos contratos administrativos, instituídos pela lei federal nº 14.133/21, resoluções e demais normas 

vigentes e aplicáveis ao objeto da presente contratação, conforme estipulações constantes no processo 

licitatório levado a efeito sob a modalidade de PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 022/2026-

PMFP, tipo “Menor preço globalpor lote”, devidamente homologada pela Contratante. 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

§ 1º - O presente contrato tem por objeto é a Contratação de empresa para implantação de sistema de 

monitoramento eletrônico por GPS/GPRS/GSM, para atender a frota do Município de Fernandes 

Pinheiro. 

§ 2º - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, obrigando as 

partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital de PREGÃO, NA FORMA 

ELETRÔNICA Nº 022/2026-PMFP, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 

§ Único – Pela execução dos serviços ora contratado, a CONTRATANTE pagará á CONTRATADA o 

valor de R$ ________ (______________). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FORMA DE PAGAMENTO 

§ 1º - O pagamento será efetuado observando a ordem cronológica para cada fonte de recursos, em 

observação ao Decreto Municipal nº 161/2023. 

§ 2º - O prazo máximo para a efetivação do pagamento será de até 15 (quinze) dias após a apresentação do 

Relatório de Serviços Prestados e respectiva Nota Fiscal, desde que não haja fator impeditivo imputável 
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ao Contratado. 

§ 3º - A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do contrato estiver em total 

conformidade com as especificações exigidas pelo município e conforme relatório dos serviços prestados.  

§ 4º - Na eventualidade da aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela 

vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade.  

§ 5º - As notas fiscais deverão ser emitidas em sistema eletrônico (Nota Fiscal Eletrônica) em moeda 

corrente do país, exceto para empresas que estejam instaladas em municípios que ainda não possuam tal 

sistema.  

§ 6º - O CNPJ da contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação 

apresentada no procedimento licitatório.  

§ 7º - A nota fiscal deverá ser emitida constando a informação Pregão, na forma Eletrônica nº 022/2026, e 

com as seguintes razões sociais conforme a Ordem de Fornecimento: 

a) Para os veículos da Secretaria Municipal de Saúde: 

Fundo Municipal de Saúde – Município de Fernandes Pinheiro 

CNPJ nº 09.279.542/0001-10 

Praça Dr. Manoel Pedro Correia Lima, nº 10, Centro, Fernandes Pinheiro - PR. 

CEP: 84.535-000. 

b) Para os demais veículos da Frota Municipal 

Município de Fernandes Pinheiro 

CNPJ nº 01.619.323/0001-20 

Avenida Remis João Loss, nº 600, Centro, Fernandes Pinheiro, Paraná. 

§ 8º - A contratada suportará o ônus decorrente do atraso, caso as Notas Fiscais/Faturas contenham vícios 

ou incorreções que impossibilitem o pagamento. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

§ Único - Os recursos necessários à aquisição ora licitada correrão à conta das seguintes dotações 

orçamentárias: 

04 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

04.001 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

04.122.0201.2-004 MANTER A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

00200 00000 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

06 SEC. MUN. EDUCAÇÃO CULTURA E TURISMO 

06.001 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12.361.0601.2-013 MANTER E DESENVOLVER O ENSINO FUNDAMENTAL 

00750 00103 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

07.001 FDO MUN. SAUDE -DEPTO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.0701.2-022 GESTÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE 
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01840 00303 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E DIREITOS DA MULHER 

08.001 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO BEM ESTAR SOCIAL 

08.244.0801.2-031 MANTER O DEPARTAMENTO DO BEM ESTAR SOCIAL 

02640 00000 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

09 SEC. MUN. DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

09.001 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS 

15.451.0901.2-042 MANTER E ADEQUAR ESPAÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS 

03830 00000 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

10.001 DEPARTAMENTO AGROPECUARIO 

20.608.1001.2-049 MANTER O DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 

04390 00000 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

15.5. De quando da emissão das notas fiscais, deverão obedecer às regras de retenção de Imposto de 

Renda previstas no Decreto Municipal nº 234/2023, conforme anexo IX. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO CRITÉRIO DE REAJUSTE 

§ 1º - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da 

proposta de preço ofertada; 

§ 2º - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

§ 3º - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

§ 4º - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

§ 5º - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

§ 6º - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

§ 7º - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

§ 8º - O reajuste será realizado por apostilamento. 
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CLÁUSULA SEXTA – DO ENDOSSO 

§ 1º - As Condições deverão ser as mesmas para demais inclusões de veículos novos que venham ser 

adquiridos durante a vigência do contrato; 

§ 2º - Para as exclusões de veículos que venham a ser leiloados, a prefeitura irá comunicar a empresa para 

a retirada dos equipamentos, ao qual deverá ser realizado no máximo em 15 (quinze) dias após a 

solicitação, e no próximo mês deverá ser excluída a mensalidade; 

§ 3º - Cada endosso ou exclusão de veículo será formalizado através de termo aditivo no contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E LOCAL DE EXECUÇÃO 

§ 1º - A instalação dos equipamentos nos veículos deverá iniciar em até 10 (dez) dias consecutivos, após a 

emissão da solicitação pelo gestor do contrato e finalizada em no máximo 30 (trinta) dias contados da 

mesma data, cujo prazo poderá ser prorrogado, a critério do gestor do contrato. 

§ 2º - O software de monitoramento deverá estar em operação e funcionando em até 5 (cinco) dias 

corridos após a instalação dos rastreadores e acessórios em todos os veículos. 

I – A contratada deverá treinar os funcionários indicados pela Prefeitura Municipal na operacionalização 

dos sistemas e dar suporte sempre que for solicitado; 

§ 3º - O objeto da presente licitação deverá ser entregue na Prefeitura Municipal de Fernandes Pinheiro, 

Avenida Remis João Loss, nº 600, Centro de Fernandes Pinheiro – PR. 

§ 4º - O(s) bem(s) objeto deste edital deverá(ão) ser entregue(s) acompanhado(s) de nota(s) fiscal(is) 

distinta(s), ou seja, de acordo com a Autorização de Fornecimento, constando o número do Processo, 

número da respectiva Autorização de Fornecimento. 

§ 5º - O prazo de prestação dos serviços pela empresa vencedora será de 12 (doze) meses, poderão ser 

prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, se houver comum acordo entre as 

partes, atestando ainda que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, e 

desde que atendido as determinações dos Artigos 106 e 107 da lei 14.133/21. 

I - Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração verificará a 

regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, 

de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo, sob pena de extinção do 

contrato. 

§ 6º - Os serviços serão prestados conforme Termo de Referência no Anexo I e nos termos da Minuta do 

Contrato deste Edital. 

§ 7º - Deixando o adjudicatário de prestar o serviço, poderá a pregoeira, sem prejuízo da aplicação das 

sanções administrativas ao faltoso, examinar as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, na 

ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo o 

respectivo licitante declarado vencedor. 
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CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES (art. 92, X, XI e XIV) 

§ 1º São obrigações do Contratante: 

I- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos; 

II - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

III -  Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

IV - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

V - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 

do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

VI -  Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

VII -  Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

VIII -  Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

IX - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

X - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

XI -  Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

XII - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

XIII - Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do 

art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

XIV - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

§ 2º São obrigações do Contratado: 

I- A CONTRATADA deverá fornecer solução de rastreamento veicular e gestão de frota com 

monitoramento via internet e aplicativo, contemplando licença de uso de software, equipamentos em 

comodato, instalação, configuração, identificação de condutor, treinamento, suporte técnico, manutenção 

preventiva e corretiva e garantia de funcionamento da solução durante toda a vigência contratual. 

II- A instalação dos equipamentos deverá ser concluída em até 30 (trinta) dias corridos, contados da 

solicitação do gestor do contrato. 
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III- O software deverá estar plenamente operante em até 5 (cinco) dias corridos após a conclusão da 

instalação dos equipamentos. 

IV O suporte técnico deverá ser prestado em dias úteis, em horário comercial, por telefone, e-mail ou 

outro canal formal informado pela CONTRATADA no início da execução, com tempo máximo de 

resposta de: 

I – até 4 (quatro) horas para falha crítica ou indisponibilidade total do sistema; 

II – até 24 (vinte e quatro) horas para os demais chamados. 

VI O prazo de resposta será contado do registro do chamado em canal formal disponibilizado pela 

CONTRATADA, com emissão de protocolo, número de atendimento ou confirmação de recebimento. 

VII - O tempo máximo de indisponibilidade da plataforma web e do aplicativo não poderá exceder 4 

(quatro) horas mensais acumuladas, excluídas as manutenções programadas comunicadas com 

antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas. 

VIII Os equipamentos com defeito deverão ser substituídos em até 48 (quarenta e oito) horas úteis após o 

registro do chamado, sem ônus adicional para a CONTRATANTE, admitindo-se a instalação provisória 

de equipamento equivalente até a substituição definitiva. 

IX A CONTRATADA deverá assegurar perfis de acesso individualizados por Secretaria, manter histórico 

mínimo de 24 (vinte e quatro) meses, com possibilidade de exportação em PDF e planilha eletrônica, e 

realizar ao menos 1 (um) treinamento inicial para os usuários indicados pela Administração. 

X A CONTRATADA deverá manter cópia de segurança periódica dos dados da solução e comunicar ao 

fiscal do contrato, em até 24 (vinte e quatro) horas da ciência, qualquer incidente que comprometa a 

disponibilidade do sistema ou a integridade dos dados. 

XI Ao término do contrato, ou mediante solicitação da CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá 

disponibilizar a exportação do histórico e dos relatórios da solução em formato eletrônico usual, sem custo 

adicional. 

XII Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

XIII Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do 

mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede 

do contratado;  

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

XIV Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
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XV Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do empreendimento. 

XVI Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

XVII Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

XVIII Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

 

CLÁUSULA NONA - DO REGISTRO DE CHAMADOS, ATENDIMENTO E SEGURANÇA 

DA INFORMAÇÃO 

§ 1º A contratada deverá disponibilizar canal formal e estruturado para abertura de chamados 

técnicos, acessível à contratante, podendo consistir em sistema eletrônico, e-mail institucional ou 

outra ferramenta que permita o registro e acompanhamento das solicitações. 

§ 2º Todo chamado deverá gerar registro formal contendo, no mínimo: 

I – Número de protocolo ou identificação única; 

II – data e horário da abertura; 

III – identificação do solicitante; 

IV – Descrição detalhada da ocorrência; 

V – Classificação do nível de criticidade; 

VI – Registros de andamento e solução. 

§ 3º  A contratada deverá manter histórico atualizado de todos os chamados, disponibilizando à 

contratante, sempre que solicitado, relatórios contendo: 

I – Tempo de resposta; 

II – Tempo de solução; 

III – medidas adotadas; 

IV – Eventuais reincidências. 

§ 4º O atendimento aos chamados deverá observar os níveis de serviço e prazos estabelecidos no 

Termo de Referência, sendo obrigatória a comprovação do cumprimento mediante registros e 

evidências documentais. 

§ 5º  A contratada deverá manter política de segurança da informação compatível com a natureza da 

solução, assegurando: 

I – a integridade, confidencialidade e disponibilidade dos dados; 

II – a realização de cópias de segurança (backup) periódicas; 

III – a proteção contra perda, alteração indevida ou acesso não autorizado. 



                                      MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO -  ESTADO DO PARANÁ 

 CNPJ: 01.619.323/0001-20 

 Av. Remis João Loss, nº 600 Centro. 

 Fernandes Pinheiro - PR - CEP 84.535-000 

 Fone/Watss: (042) 3570-0106 

 E-mail: licitacao@fernandespinheiro.pr.gov.br 

Página 51 de 55 

§ 6º A contratada deverá comunicar formalmente à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas da ciência, qualquer incidente que comprometa: 

I – a disponibilidade da solução; 

II – a integridade dos dados; 

III – a segurança das informações. 

§ 7º Em caso de incidente, a contratada deverá apresentar relatório detalhado contendo a causa, os 

impactos identificados e as medidas corretivas e preventivas adotadas. 

§ 8º O descumprimento das obrigações previstas nesta cláusula sujeitará a contratada às penalidades 

previstas no contrato e na legislação aplicável. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO 

DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL. 

§ 1º - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/21, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

§ 2º - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133/21); 

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, § 4º, da Lei nº 14.133/21); 

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/21). 

IV) Multa: 

1. Moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

até o limite de 20 (vinte) dias; 

2. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o 

máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação 

ou reposição da garantia. 
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3. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 

Lei n. 14.133/21.  

4. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do parágrafo primeiro desta cláusula, 

de 1% a 5% do valor do Contrato. 

5. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do parágrafo primeiro desta 

cláusula, de 5% a 30%  do valor do Contrato.  

6. Para infração descrita na alínea “b” do parágrafo primeiro desta cláusula, a multa será de 1% a 10%  do 

valor do Contrato. 

7. Para infrações descritas na alínea “d” do parágrafo primeiro desta cláusula, a multa será de 1% a 5% do 

valor do Contrato. 

8. Para a infração descrita na alínea “a” do parágrafo primeiro desta cláusula, a multa será de 1% a 5% 

do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

8.1 para os casos graves que possam prejudicar pessoas ou a coletividade de uma maneira ou outra; 

8.2 para os casos de pandemia declarados pelo Ministério da Saúde. 

§ 3º - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.13321) 

§ 4º - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133/21). 

§ 5º - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/21) 

§ 6º - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/21). 

§ 7º - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

§ 8º - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133/21, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 9º - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/21): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 
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§ 10º - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/21, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

§ 11º - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133/21). 

§ 12º - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 

14.133/21). 

§ 13º - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

§ 14º - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DA RESCISÃO 

§ Único - O presente Contrato será rescindido caso ocorram quaisquer dos atos elencados no art. 155 da 

Lei 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

§ 1º - A fiscalização ficará a cargo do servidor designado pela Portaria 045/2025, para tanto instituído, 

“permitida à contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa 

atribuição” (art. 117 da lei 14.133/21); 

§ 2º - O CONTRATANTE através do fiscal de contratos irá fiscalizar o cumprimento das obrigações deste 

instrumento contratual, por intermédio da Secretaria de Administração, que deverá verificar a correta 

execução dos serviços pela CONTRATADA, podendo rejeitá-los no todo ou em parte, quando estes não 

atenderem às exigências. 

§ 3º - A fiscalização dos serviços por parte do CONTRATANTE, não desobriga a CONTRATADA de sua 

responsabilidade quanto à perfeita execução dos serviços contratados. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

§ 1º - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 

licitação, de contratação e de execução do objeto contratual, em observância a Lei Anticorrupção nº 

12.846/2013, Decreto nº 8.420/2015. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 

contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 

de licitação ou de execução de contrato;  

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 

artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 

contrato;  

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 

materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir 

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

§ 2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 

declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos 

financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente 

ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 

participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

§ 3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 

contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 

integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que 

o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 

execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do 

contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

§ Único - O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 14.133, de 01 

de abril de 2021, e pelos preceitos de direitos público, aplicando-se lhe supletivamente, os princípios da 

Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– DA DIVULGAÇÃO 

§ Único – Para a eficácia deste contrato e de seus aditamentos o contratante divulgará o presente 

instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dentro do prazo de 20 (vinte) dias após 

a sua assinatura, na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/21, bem como no respectivo sítio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133/21, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, e o 

Decreto Municipal nº 162/2023. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- CASOS OMISSOS 

§ 1º - Aplicam-se a este Edital as disposições da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021, que institui normas 

para licitações e contratos da Administração Pública. 

§ 2º - Os casos omissos neste edital serão resolvidos pela Comissão de licitações, encarregada do 

recebimento, análise e julgamento das propostas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

§ Único - Fica eleito o foro da Comarca de Teixeira Soares - PR, para dirimir dúvidas ou questões 

oriundas do presente Contrato. 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual na forma digital, 

por si e seus sucessores, para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

 

 

Fernandes Pinheiro, em __ de ________________ de 2026. 

 

 

_____________________________________ 

MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO 

Oziel neivert 

Contratante 

 

__________________________________ 

Contratada 


